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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

•

•

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galieio Del Nero, n° 5L Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/lVIF sob o nO. 45_731.650/0001-45. neste ato representado pelo Scnhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°.
016.192.378-06, domiciliado nesta cidade. ondc rcside na Rua Roberto Dcmétrius Zema n"
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e dc outro lado, a empresa CAIO TRUFFI I'OLACOW
SABBAGH-ME., devidamente inscrita no CNPJ sob o li" 33.264.996/0001-00. estabelecida à
Rua Padre Lopes. 836 - Piso Superior - BailTo São Dimas - Cep 13416-080. e-mail:
caio.arba:íi!!!mail.com - Fone: (19) 3432-1154 - 3402-4737. na cidade de Piracicaba/SI':
domicílio Bancário: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 65[6-1 - COI\'TA CORRENTE
16785-[, neste ato representada por RENATA MARIA ASSIS ALVES, brasileira, nutricionista
- procuradora. nascida aos 30i05/! 983. portadora da Cédula de Identidade RG n" 55.071.545,
devidamente inscrita no CPF/lVIF sob o n° 063.648.596-07. e-mail: rcnatnutro(iilvahoo.com.br
- Fone: (19) 3432-]154. residente e domiciliada à Rua Giusepe Cilento. 1215 -- apto 211 -
Jardim Botânico. Cep 14.021-650, na cidaele ele Ribcirão Preto/SI'. doravante denominada
simplesmcnte COMPROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal. conforme
documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8666/93. Decreto tvlunicipal n°
3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS I'HEÇOS dos materiais. constantes no
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PAHA REGISTRO DE PREÇOS N° 84/2019, de
aeorelo com SCll(S)rcspectivo(s) preço(s) unitàrio(s) c rnarea(s) abaixo discriminados:

ESPt.CIFlCA~.Ã.O FCqMUL~ AUMEf\,T>\R EM PO (SIMILAR NUTRi ENTERAl SOYAIlROPHIC BASiC), NUTRICIONAlIJENTE COMPLETA
NCRMOCALOR1CA,.NORMOPROTEICA E NORMCU?IDICA. OE i>AIXA CSMOLARID-ADE, ISENTA DE L"'CrosE. SACAROSE E GLUEN
CCMPOS1CAO NUTRICIONAL: 14% A tõ% DE -PRO TEINAS. 45% A 56% DE CARBOIDRATOS, 10 A40% DE lIPIOIOS. EMB).l.AGEM COM
8OOGRAM~

lU!12,10,5ex1125

NlJTRIÇAO UQ1~~'?C""ITlIL""""'A"'p"A"RA"'U"SO=0RAL"'.""O"U ,-----,----,
ENTERAL ISENTA DE SACJ<ROSE. PARA PACIENTES
OI."BF.TICOS OU EM SITIJACÕfS Df HIPFRGI,ICEMIA

FÓti:MULA NUTRICIQNÁiM~NTE COMPLETA,
.-llPERCAlÓRICA (1,5 CALORI!\SIMLI E HIPERPROTÉI("A.
(20% DO vei ou 75 GI:(,ol.MASDE PHOTEiN/v'l..ITRO:I; 4:;%
DE UPjDEOS. SE.NDOA MAJOR PARTE PROVENIENTE DE

3S3,1610013300 GORDURAS MCNC1NSAruRADAS E Cor.1POSTA POR UM GLUCERN
51 SJSTEM.; EXCLUSIVO DE CARBOEJRATOS DE:118ERAr,.ÃO AS80n

LENTA (MAL TODEXTRINtl" ISOM.IlJ. TUlOSE, FRUTOSE
POUOl, FOs, FIBRA DE AvEIA E nSRft. DE SOJA) PARA
,\UXIUAR NO .CONTROLE Gl ICÊMICO E NA REDlJÇÃO DA
GLICEMIA POS PRAND1Al PRESENÇA DE FiBRA,S (17GI

UTRO) Isruro DE lll,CTOSE E GLÚTEH SABOR L
BAUNilHA APRESEI'OTAÇÃO TETRAPACK DE 200ML I

L_'-- (SIMILAR GI.UCERNA.15) . .L.....- ..l L._-L. _

19 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAVI -----------.-.--.-.-.--.---.---------- .- .... ---.----.----------------------------------
L"tado l.k Sã() l'aulo

I'rocuradol"Ía Gcral do Município

I $e-Q I Cód I Descnção

r 2 .] 3SJ.151COCô TT2l. fORMULA ALIMENTAR EM PO (S1Ma.AR NUTRI ENTERo\~

VIr, Total

30_~

ESPECIFICAÇÃO
FORMUU .•..AliMENTAR EM PO (S1MiL:"R NUTRI ENER. ••.L SOYAITROPHIC BA$lC), NUTRICICN-"'.LMi:::t\ TE COt..1PLETA
NORMOCAlORICA.NORMO"'ROTEICA E r.OR\10UPID1C,"". DE. eo\i,l\,'" O~MOLARIDADE.1SENT'\ DE l ••••CTOSE. SACAROSE E 6lUTEN
COMPOSIC.\O NUTRlClON_",l; 1.1%,I, 1i~% DE PRO- TEINA,S, ~5'hA ~H!'i: DE CAR60tOR,>"rOS. 30 .\40% DE UPtD1QS EMBALAGEM ceM
800 GRAMAS

I
I fi

NUTRIÇ,,,O LIQUIDA ESPECiAl lD\D." PAR. •••USO OR;>,!. 00 I~------I
ENTERAl, ISENTt, DE $A:::.c.,~OSE, PARA PACIENTES 1
DJABETICOS ou EM SlTlJ,\ÇOES DE HIPERGUCEMI<\

FORMULo\. NUTRIC10N:"I.MENTE CCM?lfTA
HIPFRC':'.tÓRICo\ (1,5 CALORIASfML)£ HIPE.RPRGT~'I0",

(10% DO ver, ou 75 GRAM.~S DE PROTEINAot.lTROt 4';':b
DE lIPíOEOS, SENDO A 'MIOR PARTE PROVENI[NT[ DE

353.162OOt33OO GORDURAS ,",CP.•OINSATURAOAS E COMPOSTA POR UM GlUCER'"
5-1 SISTEMA EXCLUSIVO DE CARBOiDRATOS DE lIBER.A.ÇÃO AB80TT

LENTA (MALTOOEXIRlt~A, ISOMAlTUlOSE, FR\JTúSE
POUOl, FOS, FIBRA D'"- .4\'£1:" E Fl8RA. DE SOJA) ::>Aq.,:,.
A.UXllIAR NO CONTROLE GUcE.MICO E NA REDUÇÃO Di"
GLICEMIA PÓS PRA,NOIAL, PRESENC ..••DE FI8R.l\"S (17G:

1

_ LITRO) ISENTO DE' lAC!OS;E t' Gi.úrEN SAIlCii<
BAUNilHA. APRESEI\:TAÇAO. TETRAP;'CK DE 2OO'/L

___ f$IMJL.l,R G~lICERNA 15) . ._•._. __

ex 3937.5

Valor Total da Ata R$ I3S.7S0,OO (ccnto e trinta l' cinco mil scteccntos c cinqucnta ,'cais).

CLAuSULA PRL\IEIRA - ))0 OB.JETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REG (STRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS
ALIMENTAlU:S PARA FORNECIMENTO A POPULAÇAo E E,\1 ATENDIMENTO A
ORDENS .JUDICIAIS, conforme especificações do ANEXO I -- Tcrmo de Referência. tudo
em conformidade eom as disposiçôcs deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o rvfunicípio (k Pirassununga n linnar contratnc.;õcs nas
quantidades rcgistradas, podendo ocnrrer lieitaçôGs GspedJiGas para o fornecimento dois)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinGntc, sendo assegurada ao detcntor do
registro de preço a prcferêneia de f,m1eeimento, em igualdade de condições.
1.3. As contrataçôes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga. •

" é I () (dcz) dias corridos. contados a partir dO~
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CLAUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em contormidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.OR.666/93. mediante recibo.
2.2. O recebimento dos produtos será rcafizado pefo responsável por scu acompanhamento e
liscalização, que atestará o rccebimento.
2.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na f,mna da Lei. pela
qualidade, correção c segurança do objeto contratado.
2.4. O rcccbimento provisório ou delinitivo nào exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
prolissional pela perJeita execução do contrato. dentro dos limites estabcleeidos pcla lei ou por
este instrumento.
2.5. Nos casos de recusa do objcto. a Contratada terá dc providenciar a substituição dentro do
prazo múximo estipulado pela Administração, a partir da comunicaçào oficial feita pela unida-
de requisitante, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.6. As entregas scrão parceladas de acordo com as nccessidades da Secretaria Municipal da
Saúde.
2.7. A entrega dos produtos devcni ocorrcr através de pessoal devidamente unil,mnizado.
portando erachú de identificação.
2.8. O prazo para a entrega dos produtos ser:
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reccbimcnto da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração lvlunicipal.
2.9. Os produtos deverão ser entregues na Farmáeia de Ordem .Judicial. na Sceretaria Municipal
de Saúde. situada na Rua Siqucira Campos. 1116 - Centro. no horário compreendido cntre
07:00 às 10:30 c 13:00 às 16:30 horas.
2.10. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade. quantidade ou especiticação do
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos screm rcpostos no
prazo dc 48 (quarcnta e oito) horas.
2.11. Os produtos entregues deverão possuir no mínimo prazo de validade de 12 (doze) meses
da data da entrega. ou de aeordo com orientações do ümllaeêutico responsável. podendo ser
aceita a carta de troea.
2.12. Despesas com frete correrão por conta e riseo da Compromissária.
2.13. A empresa deverá efetuai' a cntreg;a total dos produtos conforme dcscrito na
Autorização dc FOI'nccimento (AF), não será aceito o parcelamento dos itens .

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGI~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. eontados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. ü pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após a entrega dos produtos constantes dais)
Autorização(ões) dc Fornecimento c apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria Munieipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota liscal eletrôniea) e suas ulteriorcs alterações. cxpedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena dc não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamcnte. á Administraçào Pública
Municipal. ois) valor(es) dais) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) su;eita(s) a correção monetária.
com basc no IPC/FII'E pro mia die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Ncnhum pagamcnto scrá efetuado à Contrawdu enquanto pendentc de liquidação qualqucr
obrigaçào contratual. ou linanccira municipal que lhe for imposta em virtude dc penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com ois) pagamento(s) pcndcnte(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualqucr natureza.

CLAUSULA Q(JINTA - DO CRI~DITO POR ONDE CORREnA A DESI'ESA
5.1. A dotação orçamentária da presentc licitaçüo está à cargo dos seguinte elemento
orçamcntÚfi o:

12.01 Saúde
Dcspcsa 404
Categoria I':conômica 33.90.30 - 99
Rubrica Ol'çamentári:l 10301 ]0012004 nl'
Cúdigo Aplicação 3100000 FOI
Valor R$ 677.955,17

5.2. Em ca:o de alteração da rubriea orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteraçao. por meIO de Decreto c/ou apostilamcnto. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Exeeutivo.

Rua Galício Del Nero. 51 - ntro - Pirassununga/Si' - Fone: O xx 193565-8028
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CLAuSULA SEXTA - OBRICAÇÜES DA DETENTORA:
6.1. Obter todas as licenças. autorizações e fi'anquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.2. Organizar-se técnica e administrativamcnte. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
6.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete c entrega.
6.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Responsável pelo recebimento dos produtos
designado pela Administração.
6.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. tiscais e comerciais.
6.6. Efetuar a entrcga dos produtos de acordo eom as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
6.7 . Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
6.8. Comunicar de imediato á Secretaria Municipal de Saúdc, acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições eonstantes deste edital.
6.9. Reparar. corrigir. remover. reconstruir OLl suhstituir. ús suas expensas, no total ou em parte
o objeto da contratação em que se verificarem víeios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados. no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante.
sem qualquer ônus ao Ivlunicipio.
6.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação
desta Licitação.
6.11. Ofcl1ar produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA Sí~TIl\lA - DAS OBRICAÇÕES DO MUNicíPIO
7.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presentc
aquisição.
7.2. Efetuar o pagamento á Compromissária no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CL.ÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO IH: PREÇOS
8.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade d.
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagcm e. respcitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/'J3 e no Decreto Municipal n" 3.863/09.
8.2. Caberá ao j(lrnecedor bcncticiúrio da Ata de Registro de Prcços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçüo ou nüo do l(,rnecimento. desde que este 1(lrnecimento
nüo prejudique as obrigações allleriormente assumidas.

__Pirassununga/SI' -- Fone: O xx 1'J 3565-8028Rua Galicio Del Nero. 51 - e

CLAUSULA NONA - DO CAi'\CELA\IE:\'TO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

'J.1. O Proponente terá o seu registro dc preço cancelado na l\ta. assegurado o contraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, quando; \
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos ~
fortuitos ou de f(lrça maior: c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. incxequível cm função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) l\ ConlprOlnissária não aceitar reduzir o r :0 registrado. na hipótese deste se tornar superior

4
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úqueles praticados no mcrcado: ..
b) A Compromissúria pcrdcr qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica eXIgIda
no processo licitatório:
c) Por razões de intercssc público, dcvidamcntc motivadas e justilicadas:
d) A Compromissária se não cumprir as obrigaçõcs decorrentes da Ata de Registro de Prcço;
c) A Compromissária comparccer ou se rccusar a rctirar. no prazo estabelecido, os pcdldos
dccorrcntes da Ata de Registro dc Prcço: e
t) Ficar caractcrizada qualqucr hipótese de inexecução total ou parcial das condições
cstabelecidas na Ata de Registro dc Preço ou nos pedidos dela decorrentes. .
9.2. Em qualquer das hipótescs acima. concluído o proccsso, o rvlunicípio fará o dendo
apostilamcnto na Ala dc Rcgistro dc Prcços e in!emnará aos Proponentes a nova ordem de
rcgistro.

CLAuSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO AUTOMknco ))0 REGISTRO DE
PREÇO

10.1. A Ata de Registro dc Prcços. decorrentc desta licitação, scrá cancclada automaticamente:
a) Por decurso dc prazo dc vigência.
b) Quando não rcstarem fOl11cccdores registrados.

o - Pirassununga/SI' - Fonc: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - G

CLAUSULA DfTIMA PRIi\IEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. Aquele quc fizer declaração tillsa. deixar de aprescntar as condiçõcs de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a cxecução do prescnte Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem corno recusar. injustiticadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabclccido pela Administração. caractcrizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujcito à:
a) Advertência;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, scm prcjuízo das multas prcvistas neste edital e contrato. bcm corno
demais cominaçõcs legais

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
11.1.1. As sançõcs previstas nas alíneas "a". "C" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". ülcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a pm1ir da data da notificação.
11.2. As penalidades não exclucm a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
II1corra nas 11lCSmas.

11.3. Se a Compromissária nüo observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contralaçüo, enquanto perdurar
atraso. até o limitc de 10 (dez) dias. Ultrapassado estc limitc a autorizaçüo de fornecimcnto
e/ou ata de registro de preços poderüo scr rescindidas, a critério do Município.
independentemcnte da aplicação das sançõcs cabívcis.
11.4. Na hipótese ele inadimplemento parciaf ela obrigação incorrerá a Compromissária em
multa de até 15%, (quinze por cento) sobre () valor da obrigaçüo não cumprida, conj(11111C
critérios de razoabilidade. scndo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação
da penalidade. .

11.5. Na hipótese ele inadimplemento total da obri 'Ição incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vintc e cinco por cento) sobrc v or da obrigação não cumprida, devidamente

5
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reajustado na data da aplicação da penalidade.
11.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sançôes cabíveis, pagará ú
Prefeitura, a título de honorúrios advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
11.7. As penalidades e multas pl'C\'istas não têm carúter compensatório, mas meramente
punitivo e. consequentemente, ° pagamelllo delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prej uÍzo que o seu ato venha acarretar.
11.8, Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30'% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
11.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este lllr devido.
11.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só serú recebido pela Administração fvlunicipal se acompanhado
dasjustilicativas apresentadas ã I'relcitura. •

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISr\O
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs que
se adequarem aos motivos tÍpiticados no 11l1igo78 da l.ei federal nO8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.86312009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA D1':CIMA TERCEIRA - DO I'REÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos c irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
rI do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93 ou dc redução dos preços praticados no mercado.
13.2, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do ar\. 65
da Lei Federaln.o 8.666193, a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do
registro, e, dctinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração 1\lunicipal para alteração. por aditamento, d.
preço da Ata.

ro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51 -

CLÁUSULA D1::CIi\IA QUARTA - DISPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pclo agente da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado, ~lcritério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O l'vlunicipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las Oll solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em partc. rejeitar todas as propostas. desde que justilieadamcllle
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por ra'~ões de interesse público.
14.3. Despesas <.:0111 frete e dcscarreganll~nto correrào por conta c risco da Compromissária.

14.4. Os produtos devenio estar dc acordo com os termos das especiticaçôes do Termo de

Rclcrência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano. a qucm quer que o sofra, P9r "'alquer erro ou imperfeição na execução do

objeto licitado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA"I --------- ._._. . '__
Estado ue São Paulo

I'l"Ocunldoria Geral do l\lunicípio

CLAuSULA DÉCIMA QUINTA -IHSI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença. as condiçôes de habilitação e qualificação cxigidas 110 ccrtamc licitatório.
15.2. Para as questôes que se suscitarem entre as paties contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na eslera administrativa. fica eleito o loro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as palies justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença. Jirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga.2 de ,~ de 2019.

•
~

CAIO TRUFFI POLACO\\' SABBAGfI - ME

CNP,J N° 33.264.996/0001-00

,

•
Testemunhas:

7
Rua Galicio Del Nero. 51 - Ccntro -Pirassununga/SI' - fone: Oxx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
------------- -----------~-----

E"tado dI.' S;'io Paulo

l'roeuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

,

•

Processo de Administrativo n" 3612/2019
Prcgão Prcscncíal n" 8.t12019
Ata dc Registro de Preços n" 21012019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CAIO TRUFH POLACOW SABBAGH - ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS I>E FÚRMULAS ALIMENTARES I'ARA
FORNECIMENTO,\ POI'ULAÇAo I-:1-:1\1 ATENDlMENTO,\ ORDENS .JUDlCIAIS.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n" O16.192.37R-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrius lema. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.go\".br-ademir@ademirlindo.eom.br

Rcsponsávcl pelo atcndimcnto a rC'luisicõcs dc documentos do TCESI':

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GlJION
Cargo: Contadora
Endereço Comereial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n° 51 _.-Centro - Pirassununga-SI'.
TelefoneeFax:01519-3562-16010uOI519-3565-8014
e-mail: contabilidade2(iL.pirassununga.sp.gov.br~ --

Pirassununga. 2Cl_de .~ ._de2019.

LVES LINDO
to I\1unieipal
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Rua Galício Del Nero. 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028



•

•

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clf~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Proccsso de Administrativo n"3612/2019
Pregão Prescneial nO84/2U19
Ata de Registro de I','eços n"21O/2U19
Contratante: PREFEITURA MUNIClI'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CAIO TRUFFI POLACOW SABBAGH - ME

Oh,ieto: REGISTI{O DE PREÇOS DF: FÓRMULAS AUMENTARES PARA
FORNECIMENTO A POPlJLAÇÃO E EM ATENDll\1ENTO A ORDENS ,JUDICIAIS.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves rv1eloJúnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio VinÍeius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. É:riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.7S0 e Dr. Clcber I30tazini de Souza - OABI
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinolli - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de qnc:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamentl' pelo Tribunal de Contas dl'
Estado de Sãl' Paulo. cujo trâmite processual l'eorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manitestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eonJorme dados abaixo indicados. em el'nsl'nância com l' estabelecidl' na
Resolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente al' aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conlonnidade com o aliigo 90 da Lci Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telelones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS pal'a:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação:
b) Se rór o caso c de nosso interesse. nos pro
o direito de deJesa. interpor recursos e o que .'s

'orn1as legais c regimentais, exercer

de 2019.
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•
ASSINATURA:

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES UNDO - PreCeit
RG: 11.707.894-3 - SSP/SI'. •
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, I' <, o. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:prereito:£/!...Uda.sP.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@ad.r).m.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: RENATA MARIA ASSIS ALVES - nutricionista - procuraJora
RG N" 55.071.545
CI'F N° 063.648.596-07
Data de Nascimento: 30/05/] 983
Telefone: (19) 3432-1154
Endereço: Rua Giusepe Cilcnto, 1215 - apto 211 - Jardim Botânico. Cep 14.021-650. na cidade
de Ribeirão I'reto/SP
E-mail institucional:setor30:[].samapi.com.br
E-mail pessoal:renatnutrlvw.vahoo.eom.br

ASSINATURA:

•

10
Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUMCIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N° 45.73 J.650/000 1-45.

CONTRATADA: CAIO TRUFFr POLACOW SABBAGH _NIE

CNP.I N° .B.264.996/0001-0()

•
Pmcesso de Administrativo n° 3612/2() 19

PREGA0 PIU~SENCIAL N° 84/2019

ATA DE PREÇOS N° 21()12019

VALOR TOTAL RS 135.750,00 (cento e trinta c cinco mil c setecentos c cin'luenta reais).

OB.lETO: REGISTRO DE I'REÇOS DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA
FORNICCIMENTO À POPlILAÇAo E EM ATENDINIENTO À ORDENS .IUDlCIAIS.

Declaro. na qualidade de respollsável pela entidadc supra epigralàda, sob as penas da Lei, qllC
os demais doculJlentos originais. atinentes à correspondente lieitaçào. cncontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origcm à disposiçào do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. c scrão rcmetidos quando rcquisitados.

•
Pirassununga. J~ de ~

)

de 2019.

I I

-----;::;-;-~~:J"N;;;-5T-:=-;c:e;M;-=-P;-;;;~~g;;i;;;."P)-=-IG' o~n;;;e~:COj:xZ;x:-'1<1993355 ((,",5S--:RR0022R8. -Centro Pirass\ln\lnga/SRua Galício Del Nero. 51
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